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1 OBJETO 

Recuperação de disciplinas não concluídas ou não cursadas por acadêmicos, possibilitando 

obtenção de equivalência nas disciplinas já cursadas com aprovação e curso das disciplinas faltantes 

para efetivação da pós-graduação na 6ª edição da Residência Técnica em Engenharia e Gestão 

Ambiental. 

 
2 PÚBLICO ALVO 

Alunos não concluintes nas 1ª, 2ª, 3ª , 4ª e 5ª edições da especialização Lato Sensu em Engenharia 

e Gestão Ambiental do Programa de Residência Técnica do Estado do Paraná. 

 
3 INSCRIÇÃO 

A inscrição para submissão a este edital se dará por envio de e-mail pessoal dos interessados em 

recuperação de estudos para o e-mail restecambiental.3@uepg.br, título do email: INSCRIÇÃO PARA 

VAGAS REMANESCENTES, com os seguintes dados no corpo do texto: 

• Nome completo;  

• CPF,  

• Endereço,  

• Número da edição cursada previamente  

• Texto: “Tendo ciência dos termos do Edital 01/2026 – Restec Ambiental 6ª edição, 

concordo com os termos elencados no edital e submeto minha inscrição para 

recuperação de estudos com a finalidade de efetivação da pós-graduação.” 

 

No mesmo e-mail, deverá ser enviado em anexo os seguintes documentos: 

a) Histórico escolar contendo as disciplinas cursadas com respectivas notas, incluindo TCC (A 

declaração de curso e o histórico escolar podem ser obtidos via SEI: 

https://sisei.apps.uepg.br/protocolo-digital/geral. Na primeira linha do requerimento, 

indicar: Ao SECATE-DENGE-RT-EGA); 

b) Relação de disciplinas em que o aluno fora reprovado (feita pelo próprio aluno); 

c) Certificado de participação no programa de Residência Técnica em Engenharia e Gestão 

Ambiental de, no mínimo, 12 meses de residência (documento não necessário para os 

servidores). 

 
4 CRONOGRAMA 

Envio da inscrição: até 08/05/2026 – 23:59 

Homologação de inscrições: até 12/05/2026; 

Resultado: até 15/05/2026; 
Convocação e matrícula: até 22/05/2026; 
Início das disciplinas: 01/06/2026 
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5 VAGAS 

Considerando os recursos públicos destinados ao custeio do curso, a gratuidade para seus cursistas 

e o orçamento da edição, estão sendo ofertadas 106 (cento e seis) vagas, sendo 10 (dez) destinadas 

exclusivamente para servidores públicos ativos do Estado do Paraná que não concluíram seus 

estudos em edições anteriores. 

Pode haver, eventualmente, abertura de novas vagas, realocação ou substituições decorrente de 

desistências, desligamentos e outros fatores que proporcionem novas chamadas. 

 

6 CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA 

Havendo maior número de inscrições do que as vagas na presente chamada, serão  critérios de 

classificação, por ordem de prioridade e desempate: 

a) Menor percentual de disciplinas a serem recuperadas, em relação ao rol de disciplinas da 
edição de origem do candidato; 

b) Ter sido aprovado na disciplina de OTCC em edição anterior; 

c) Maior média geral nas disciplinas cursadas e nas quais fora aprovado anteriormente; 

d) Maior antiguidade da edição cursada; 

e) Melhor desempenho na prova de admissão à residência técnica. 

f) Maior idade 
 
Observações: 
- A homologação e resultado serão enviados por e-mail para todos os inscritos. 

- Os convocados para a recuperação de curso serão matriculados, receberão Registro Acadêmico e 

participarão normalmente como cursistas da 6ª edição, receberão equivalência nas disciplinas já 

cursadas em edição anterior com média superior a 7,0 (sete), cursarão as disciplinas ofertadas na 

6ª edição em que não obtiverem equivalência  e estarão sujeitos às mesmas regras e cronogramas 

estabelecidos na 6ª edição para seus  cursistas regulares. 

- Inscritos convocados que não atenderem os prazos e procedimentos informados no edital de 

convocação perderão a vaga de recuperação, sendo convocados  aqueles subsequentes na lista de 

classificação. 

- A recuperação de estudos não inclui residência prática no Instituto Água e Terra ou Secretaria de 

Turismo. 

- Cursistas que não tiverem completado o mínimo de 12 meses de residência prática (com exceção 

dos servidores) não terão sua inscrição homologada. 

- Caso algum aluno precise fazer as disciplinas “Introdução à educação à distância”, “Metodologia 

científica”, “Administração pública” e “Rescursos naturais e sociedade”, estas serão ofertadas em 

momento específico apenas para ex-alunos. 

 
Ponta Grossa, 27 de abril de 2026. 

 
 

Profa. Dra. Ana Claudia Barana 

Coordenadora Administrativa – Restec Engenharia e Gestão Ambiental 6ª ed 


